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DISPOl~DO SCBR1~: Autoriza-
cão para o Prefeito alie-

v -

nar mediante doaçao, uma

á.rea de terl~eno uara a fi
ma PROTO'JUI1'1ICA I}illUSTRI
LTDA.,para a instalação d

uma fabrica de produtos -

quimicos.

W.!\.LTER L"El'1ES SO.-\.t'1ES, Prefei to l"luni~ipal de Presidente Pr

~dente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conf

das por lei,

Faço saber que a Câm.:lra l'4unicipal de Presidente Prudente

decreta e eu prormllgo e sanciono a seguinte lei:

ActTIGO lQ -Nos têrmos da alienar tta", inciso I do artigo 63 do Decre

to-Lei Complementar nQ 09 de 31/12/1.969(Lei Orgânica dos

l;lunj.cipios), fica o Prefeito l'Iunicipal autorizado a alie-

nar,mediante doação onerosa, uma área de terreno d.e prQ -

priedade da Prefeitura 11unicipal, com 6.000 metros quadra

dos, à firma PROTOQUII'lIC1.\ I1JDUSTRIAL LTD.~., COl:!l séde nést.-

cidade, conformê o seguinte roteiro:- "i\ amarração se fix

no ponto do coreto do lote de 15.000 matros qtladrados, di

tante 5 metros da ponte sôbre o corrego da Colania f,1ineir"

na estrada Cidade-Bairro Bela Vista; daí sague pelo alinh

mento da estrada na distância de 220 metros e 50 centime-

tros,até o carrego do Roteiro; dai defletindo à direita -

com 90 graus segue dividindo corí1 quem de direito até a CQ

tancia de 130 metros; dai def1ete à direita com 90 graus

.I A

4segue dividindo com quem d~ direito na distancia de 6 m

tros e 50 centimetros.; dai deflete à direita com 90 graus

e scgue'divid.i~do corl terreno da Prefeitura na distância

de 130 ~1etros; dai deflete à direi ta com 90 gra.us e segue
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pelo alinl1amento da estrada até o ponto de partida, fe-

chando a área dc 6.000 metros quadrados.

_~RTIGO 22 -O d.onatário PROrr(:Iq[i;~ICA n.rDUS1~IAL LTDA., referido no -

artigo 12, se obriga a construir na 8.rea de terreno ,obj

to àésta doação, os prédios e deL1ais depen~~ências para.

as instala.cões e funcionamento de ~~ estabelecimento in..

~ dustrial destinado a fabricação de produtos qu.i~cos,so

pena àe não o fazendo ficar desfeito de pl~nos d.ireitos

a doação a ser fei ta, re~vertendo a área de terreno aO -

P t .". ~, .. 1a rlmo~o .',unlclpa .

§ 12-A dona.t~,ria se obriga a construir no nnnimo um terço da

área a ser doada e a empregar no mínimo 35 (trin.lca e ci

co) emprega.dos em sua indústria.

§ 22-0 início das obras deverá dar-se, sob pena de nulidade

de doação, dentro do prazo de 6 (seis) meses, da data -

de assinatura da escritura de doação.

§ 32_A donat2ria se obriga a apresentar os seguintes documen

tos:-

a) -Contrato Social devidamente registrado e arquiva-,i 

do na Jun.t~a Comercial do Estado de são Paulo, comi

t . 1 -1- "'.! 
as respec lVas a ,.,eraçoes,..b)- 

Cópia do B~lanço Geral com a conta de Lucros e Per

das e todas as demais peças con.tábeis dos três ~l-

tinlos exercicios, se houver;

c) -Certid.ão da Divisão Regional do Trabalho da séde -
f

.J ,
-da sociedade provando o nttmero de empregados que a

donatária possui o seu serviço, provando estar a -

mesma quites com os seus empregados quanto as obri

gações tr3.b3.lhi~,ta;
J
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d) -Certid.ão negativa do INPS, FGTS e Tributos l:Iupici-

.= t d .~ d . d .. t A . d ~, pa~s, ~s a ua~s e ~e era~s e e ~ne~s enc~a e v~-

tulos p~otestados, inclusive quanto aos seus titula

res.'

AR'fIGO 32 -Esta lei en.crará em vigor na data de sua públicação, revo

gadas ás disposições em contrário o

.
I' Presidente Pru<'1ente, Paço l1unicipal "Ylorivaldo Leal!t ,ao

13 (treze) dias do mês de janeiro de 1.976.

~ ~~.. WALTE...'1=t LE1'iliS OAPtEe,-'

Prefei to .}.fUnicipal.

Registl'ada e públicada na Divisão de J\dmini tração da Prefeitura 1-iu-

nicipal de Pre sidente Pruàent(;:, aos 1 janeiro

de 1.976.
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